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DECRETON. 6617-DB 29 DE ,,-GOSTO 1)E 1907

Dá novo a-egnlamento é a Capitanias de Portos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braaíl,
usando da autorização quo lhe foi c.mrerída pelo art. 13, lettra f
da lei n . 1617, de 30 de dezembro de 1906, resolve approvar o
mandar executar o regulamento das Capítantas do _Portos que.
a este acompanha, assignudo pelo coutra-almtraute Ministro '. de
Estado da Marinln j revogados o regulamento que baixoII Como
'decreto n -. 3029, -de 20 de fevcl!eirode1901,e mnis vdisposiçõss

.em, contrarto ,

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1007, 19° da, Rcpublíca.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRAPE:'\NA.

Alexandrino Faria de Alenccw.

EXPOSIÇÃO

Sr. coutra-almlrantc Ministro da Marinha - O Congresso Nacto.
nal, em sua snbedoi-la resolveu autorizar o Poder Executivo a rever
o regulamento das capítanías dos portos e poí-o lmmediatamenta
em execução ; e vos, em nome do Sr. Presidente da Republíca, en­
tendestes conüar essa revisão â eommíssão abaixo assígnada, que
a tendo concluído, vem dar-vos conta de seus estudos c apresen~
tar-vos o projecto do novo regulamento das capitanias dos portos;
e o .faz conscta de que esse trabalho, si não está na u.ltura da hon­
rosa e del icada missão que lhe foi cornrnetttda, si não exprime o
Heal que .o determinou, representa o producto de grande labor,
para bem corresponder a eSS1 conüança.tcomo também o fructo da
dedícaçâo com que procurou, na esphera de seu saber e Intellígen..
eia, cooperar para que essa incumuenoia tivesse o desejado exító.

Não será um trabalho perfeito, terá mesmo mcorrecções .Q

lacunas, mas consubetencía prtncípíos basícos da estmctura dessa.
organízacão, que deverá ter desenvolvímouto com as necessidades
pubücas, consequente ÜOprogredímento das sciencias que com ella
sa.relacíonam .

Os multíplos serviços affectos ás capitanias dos 'portos são
igualmente sujeitos a disposições de regulamentos dos Mtnístertos
da Fazenda, Viação, íntertore Gxterior; e, embora todas as .repar­
tições executadoras e fiscalizadoras, com jurlsdtceão privativa e
independente uma das outras, respeitem as prerogatívas de cada
uma exercitando-se dentro' de sua -orbíta, comtudo necessitam ellas
SOl' unificadas pana harrnonta de acção ,

Debaixo desse ponto de vista a eommíssão empenhou-se em es­
tudar toda essa variedade de dispositivos para harmontzal-os e.
submettel-os a uma só jurisdicçâ:o,·si assim for possível.
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E, aSSill"pai'ocendo';lhe.que,a marinha 'mercante nacional, de..
vendo constituir a segunda reserva 'da armada. 'ao 'lv1inisterioda
~a~inha '3c?nseCluentcD1'en~e .48 ,~a.pita.niáS ,'dos, portús'cleveriam
ficar~~la dírecção e admlDlstraçao,'no 'que concerne.-ao 'casco
do :,nav~, ao se~l pessoal e á ~ua.n:avcgação, no que diz '!'e'spéitoã.
IIlspec9ao das Illlha~ su~venclonad8;s • para que maís directamente
severlÍiquo n, flscalízação das qualidades e condições n querdevem
olj,êd~ce~os navios como r:e~er':.-a da armada, o que M os respon­
saveís.dtrcctos pela sua utllízação, em dado'momento poderão'com
superior 'conhecimento Jazer , '

.subordina~, portanto, as concessões e subsídíos, a l'cfJ:ras, 'deter­
minadas pelo Ministerlo da Marinha, se afigurou I.t comntissão :,89r
da mais alta, convcniencia publica.

Para tanto, porém.,suas disposições concernentes a esse ramo
administrativo dependem do lei modificando o roglmcn'cxistente,
transferindo do Mínísterío da Viação 'P&;1i[\,o da Marínha o serviço
relativo a subvenções deIínhas de navegação.

A commtssão, sem dar regras especíacs, manteve o dever- de
ser nas círcumscrlpçõo, marttímas a fiscallzação dessas linhas
exercída polos capitães de portos.

A eommís-ão, restringindo-se às disposições do Código commer..
clalc á lei de cabotagem, quo regem a marinha mercante, pro­
curou har-monizal-as, corporificando-as no regulamento das capi­
tanias dos portos para maís facU compulsação, desenvolvendo nos
seus varias artigos o necessano desdobramento, de modo a tornar
mais eompreheusívol sua íntelllgencia e melhor sua execução.

Por essa íórma, 'acredita a commtesão cessarão muitos males-de
que se queixa o commercio lnaritimo, que não via conveniente..
mente applícado o Cadigo Cornmercíal nas l'elaçãe-s entre: 'os capí­
tães e trIpolautes. E, assím sendo, para evitar os zraudea-emba­
raças que a ínsujelção dos seus depositarias acarrcE'tva ao inter­
cambio mar-ítimo, a ponto de se pedir um codigo,disciplinar para a
marinha mercante. quando de facto já. existiam naquelle ceiligo
disposições com força 'bastante para obstar ou reter actos índebítos
do perturbadores do trabalho maritimo.

, l1. commíssão empregou todo o cuidado em hem regular .as día­
posições contractuaes dos capitães e tripolantes de navios, estabele­
cendo na conformidade do Codígo Commercial as penas díscíplt­
nares e administrativas a que uns e outros ficam subordinados, 'de
modo a assegurar os direitos e obrigações recíprocas. Definiu essas
penas, assim como estabeleceu clara e precísamente as formalidades
lrtdispCí1saveis para o ajuste, o distructo c a rescisão do contracto
entre os capitães e trípolantes, ficando assim uns e outros habilitados
a:iiefenderern 'seus direltoscontractuaes e acabando com 'a arbttraria
l(abusiva praticade desembal'ql~ede trtpolaneos no eursi da víagem,
C(}~"quebra'das 'bbrign:Oões,'ü'contracio'S, 'causando outros tantos
Vr'élu:izoS"&O commercío maríttmo, que'eril,:one:rado 'com 'despezas
ljar'a, "rénovação de'rões de'equipagem, e -averbações 'nest~s:em'c-a\:la,
plir'to"de "escala, quando taes rõeajleveríam tee a dueaçãoríeseís
mozes.
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Assim. a commlssão, como medida. repressiva, adoptou 11 provi..
dencía de serem as despesas consequentes desses rompímenfós .de
ajlist.cs feitas por aquelles queas promoverem, conferindó ã capitanla,
do-porto a sua fiscalização e a obrigação de exigir, tanto para .0,
embarque como para o.desembarque, o comparecimento das partes.
ajustantee para o Iavrament.i do competente termo e sua menção
no rol de equipagem. Si por esse lado, a eommíssão, guiada _por.
vossas Instrucções, attondeu ao justo reclamo da marlnha mcrcante,'
:POP outro, para melhor regulartznr o serviço da. policia naval,
tambem tomou medidas repressivas de ínfracções do regulamenta,
das capitanias dos portos, comminando multas pecuníacías, bem
como estabeleceu o pessoal da lotação dos navios segundo sua elassífl­
cação, feittl. de aecôrdo como aconselhado na Conferencia Interna­
cional de Washington.

E assim, em vez de serem os navios classificados e lotados se­
gundo seu apparelho e armação, o foram segundo o systerna da
propulsor (vela ou vapor) e segundo ar natureza dos serviços a que
St3 destinam, e por essa rõr ma determinou a lotação minima de
euda classe, cabendo aos armadores a faculdade do, acima dessa
tota~~ão, admttrir a tripolação quo julgarem mais conveniente aos
seus interesses.

A reducção do pessoal, sem prejuízo da segurança da nave­
.gaç5.o, se impunha u commíssão,que a essa exigoncía se subordinou,
por conhecer que hoje, para a navegação a vapor, com as mutüplas
machínas substítuü vas da 1'01'ç-:1 animal e com o regímen de servíço
nos partos, ficou facil o reduzido o trabalho de bordo. tornando des­
necessarío o grande pessoal com que eram outr'ora trípolados os
navios ..

Teve tambem, em vístu dos regulamentos das escolas profís­
sionaos, de fixar regras para o desempenho dos .cargos a bordo,
sujeitando soa exercício ao preparo o hablübaeão, bem aomo ao
tempo de serviço para cada ritmo proflsstonal, assegurando, .desta
turma garaútias quo não tinha.

Em logat- da llsta de identidade de 118S30a, chamada matricula
pessoal, instituiu, a exemplo de outras mai-lnhas, a caderneta'ma~
.n-Icula, onde, além dos slgnacs caractertstícos do índívíduo, são
eoncgnados outro; dados da. vida mantíma nccessartos para co~

nuocer-.o, (FWI' a competoncia profissional, quer a, condueta do
iuatrtoutado.

c.nn isso ha boneflcio, não só de alllvlur o matrículado de des­
pczas com reformas de sua lista. de identidade, que, em folha,avulsu:{
c.sujcím a darnníticar- ..'e, mas tambem o de ter-se de prompto .in ..
íormações seguras de sua vida profissional.

Além disso, sujeltando-se, como fez a. eommlssãa, a cadet'lleta",:
matricula RO visto annual para ser sellada com a taxa correspondente
<.i estabelecida para a matricula. pessoal, . ha granIe vantagem de
allívíar-se a. capitania do servíço de reforma do matriculas, om qne
el1~ quasl esotusívamonte se occupa, dando lagar a, que seu redu­
z!do pessoal possa se dedicar a outros serviços que ficam paraly­
zudos e prejudíeades por essas reformas.
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A commíssão, igualmente, , tanto a bem do Interessepubltco
útlmo' do eommercío marltirno, alterou a fórmadorol 'il'e equipfile-em
dós navios. Assim, 'o rol, em vez de ser feito em uma uníoa fofha-d'e­
papel ~ renovado em cada .'viagem, ou semestralmente, ... 'como
'detel'mma o 'COdIgO commereíat, será, como em -outras 'naçoes, do
mais de uma folha, formando um caderno, e durará até que todas
as folhas fiquem utllizadas, ou até que dous terços do pessoal ,de
.,;uapl'imWvatripolação tenham sido substituidos.

Oral, 'a;:n':lHutado 'pelo capitão, tentle assignatnna-do -tripoIantc'
ãjus,tado, s0rVJrá para ser lavrado pOE ellc o 'competente termo-de
ajm~te da soldada, ,para0 qual deverão comparece,- 'os 'a,}nstados,
11flm de ratificarem seu tI\t to e assignatura no' rol, ficando assim
a&"SeQurada a 'estabilidade dos trlpolantes comc o navi o desonerado
de reformas,constantes de roes,

Tanto no rql cama na cadorneta-nratrícula, 'estarão impressas.
as princíp :tOsdispoSi9õ2S a que estão 'sujeitos os seus portadores.
, O modelo do rol de 'equipagem que vos apresenta acommíssão
é o das príncípacsnações mantlmas e consta de columuas para as
alterações que se derem 'no pessoal engajarlo, de modo a poder-se
promptamente -cunhoreI'o sou .movimento e a causadeste.

A lei n. 123, de 11 de novembro de 1892, estabelece.regras para
~ 'cabot(i.ge11J. 'nacional e entre ellas a do art. 7° dispondo que sobre
a màtricula:dosnavios e trlpolação, pi:otagem e vístortas soobser­
vará o que ror deterrnlnado rios l'f:'guhmentosquG-O PodaI'Executivo­
expedir' para execução daquella Icí .

Em 2 de jttlho,tleI896,jlOl' 'decreto TI. 2304, foi dado o "egula­
mento para a navegação. da cabotagem 'o .tauto 'este ,como:'a, 'lei
fot'a,m referendadospe!o :\Hnistro ,da, Fazenda i Emvtsta dessa -cit'­
oumstanela, a commissào,aoprincipio, ,pensou não Ihe-aer licito.
-poder, no regulamento das capitanias dos 'portos.altcrar-díspostções
eto-decreto n. 2304.'éttaflo; estudando, porém, a questão emfacede
a,rt.. 70 da lei de Ti ,do novembrode 1802, reconheceu poder :fa.zel~o,

púrqua:nto, tra,tando.;se dercJula;mentoexp3dido:em virtude doau­
tovização doConzresso, tanto é do Poder Executivo 'o "r(':guú..meuto
partidod~ste CJmO daquelle mtnístcrío. , . '

E assnn entendendo. sem 'alterar os preceítos da lel, 'a com­
mlssão, tendo em vista que o titulo de registro d-a,'emb:ü'caçã:o,
outr'ora ',passa.dopcb.;.; junta,;;; commercíaes 'oquo nem a 101 nem o
regulamento 'di.~ cabotagem declaram quem o deva -'oxpetUr!e
-ass!gnar,,? guü'çart. ,7~.'do regulan:cnto determina_apan.~~"·quaes
~g>:repartrçocs tncumbtdas do regtstro a 'que estão 'Su'Jertu.s, .as
'omharcaOõ0s,qtf<mdolIft localidade não 'haja capitania ,do perto,
estabelecen quetacs'títulossciam expedidos eassigJJadospe!o (ca·
,pitã;o,do:porto--ont1o 'tfYerlo,~[tr.o registro, "tlterand'o :-desta.-,,_,-tlirte':a
JIota, 'Cl'11 observação, que seencontra no modelo dos titulos'de na­
ciona,li'zaçào',-'appcnso 'u.6;regulamento da càbotagem.

'!A commíssão também acabou com o'titulo provísorio a .que se
'r-fJfep-e 'uquel1a. mesma núta;:porquanto, semélhánte tltulo, 'quc"'uão
:s~',enCl)ntra;nos ftextos da -101- H. 123,· nem :no, regillam~nto:da'ca'bo­
'~em;-s6,:teTÍl:se:rvitio .'lJara· ,'onerar a .eahotag'~m :''Com ',:despe-z,á:s
'âeanMess!lJiflls 'c de "dilliculUades, aliás, l'emavidas 'll\lIl1 q>1miotl.

Execlltivo - i907 00
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abusiva, de toleeauctas a CIUO Hã.O se podem ful'tal' as capitania.":!
para não ímpedir a navegação de embaveações providas desses
Hsulos provísoríos, que no . quatro meZ8B de sua duraçâo não
conaegufrarn obter o titulo definitivo.

Isto posto, o tí culo de 1l~lciün1li·l,<.l.çã') da embarcação, passando
sem, i.rcouveuiente algum a, dcnominat'-,e com mais pl'JpriJdadé
«titu10 de registro», sel'á e cpediIo em nome do Governo e
assignado pelo capitão do porto da localidade em que 'for regístrada
a embarcação. tanto mais que todos os actos concernentes ás em­
bar-oaçôes, outr'ora confiados a juntas cornmerclaes que expediam.
aquelles «tltujos», são hoje regístrados nas capitanias dos portos do
registro da. embarcação.

O art. 27 do regulamento da cabotagem, declarando que a ma..
trícul» das embarcações continuará a ser feita ele seis em seis meses,
na séde do dístrieto de sua navegação, não podia. deixar de referir-se
ao dispositivo do Código Commercíal que chama matricula da em~

barcação o rol de equipagem reformavel de seis em seis mezes.
No erntanto, o regulamento das capitanias dos portas xlis­

ttnzue o rol de equlDJ.gem da matricula, dando a esta duração dê
'seis mczcs e sujeitando aquelle á reforma em cada viagem.oon..
trutlnndc, portanto, () disposh no codtgo.
. :\ tabella das taxas que (L;,'iCm ser cobradas P,Ü;ts capitaniaa
c.u virtude da lei lJl'ça.nlJlllal'ÜI. estipula a taxa pela, matr-ícula da
embarcação e taxa. pela inclusão da matricula no rol de e'luip,.tg'ein
cobrada por pessoa.

Por essa rorma, como novo rol em. cada viagem, como quer o
actual regulamento das capitanias, coro o pagamento da taxa. pela.
matricula semestral da embarcação, de muito ficará onerado o

"cornmereío marrtímo da cabotagem coun-ontado com o onus o. que
está. subordinado o do trafego do lJorto; porquanto, pelo desenvol..
vímento que tem tido a navegaçao de cabotagem e por ctrcum­
stancia- devidas a Sl~U pessoal, que, muitas vezes, não completa a
viagem, ajustada, ou deixa o navio logo na volta da viagem;
coagindo assim o capitão a fazer alterações no rolou a rerormal-o,
toma-se ímpraticavel fi. díspos.ção de ter o 1'Jl a durabilidade de
seis mezes e dahl o facto de s rem onerosas as duas taxas cobradas
pela matricula e peta 1'01.

Assim ponderando, 'a couunlssão tomou a medida de dístínguit­
a matrrcu:a definida pelo a.rtual regulamento das eapitauías da
verdadetra aceepção do COJigO commercíal, que Ó a de rolde equt..
pagem, mudando °nome de matricula para o de «licença ànnual;
a que tambem já estão obrigadas as embarcações do trarego ·do
porto, resultando daht a Igualdade dessas duas taxas e ftcando a
cabotagem com rol reformado quan.lo não houver mais espaço para
o lançamento das alterações que serão, com as medidas .tornadas,
menos frequentes, permittíudc-lhe uma mais longa duração.

E, para que possais avaliar a desproporçãó de onUi entre os
dons servícos de cabotagem e de .trafego do porto, neste compre­
hendída a navegação do interior dos portos, a eommíssão confronta
a taxa da matricula de uma embarcação de 50 toneladas, , na cabo..
!Í",gOM, que é de 81$600 annuaes, com a licença da mesma embar-
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cação no servíco do trafego do porto, que é de 3$200 annuaes,
devendo:se aluda computa! a despesa do rol, da, equipagem, a, 'que
está obrll(~da a. embarcação da cabotagem, e que é de 500 .r~is por
pess0f'al!1 mscrlpta.. .'

li" nao é ~omente quanto ás t~'\as das embarçaçõss que a
cabotagem ~sta sobrecarregada relativamente ao trafego do porto.

A E1at~lCula. do pessoal do trafe~o do porto, P01' Um engano de
redacção, ficou mais alliviada de extgeneías que a do pessoal da
o.abotagem; esta, foi obrígads â reforma semestral c aquella ao
visto mensal gratuito, quando ambas eram, no rezlmen do
regulamento de 1846, reformadas aonualmente e vísa~as men­
sa.lmente.

E assím, emquanto o matriculado para a cabotagem despende
annualmente 2$600 por sua matricula, o do trat~"o do porto
apenas gastaria 1$300 si tivesse a matricula reforn~ada annual­
mente, o c,lue não acon~oce pela interpretação que se tem querido
d&1' á exrgencia do VIsto mensal. entendendo-se só deverem ser as
l)1atl'iculas do trafego reformadas quando no seu verso não haja
mais legar para o visto, o que dará á. matricula do trafego duração

.de tres e mais nnnos.
A com missão procurou sanar taes anomalias sub.titulndo a ma­

t.rkuJa pessoal pela caderneta-matrícula, quer para a cabotagem,
quer para o tl'afogo do porto, sujeitando-se ambas ao visto aunual
e ,i renovação quando esgotadas,

A c.nnmíssão, comquanto animada dos melhores sentimentos
Q,dcs,e}os. de alliviar os serviços maettímos de onus que tanto
'solJreCaI'l'egam o transporte das mercadorias, sentiu-se, porem, in­
GÓl;ôpetente para attender ao justo reclamo dospropríetaríos de
embwrcações, para serem desonerados dos impostos que as muni­
eípalídades. (I, titulo de taxns de vehieulos maritímos, teem lan..
çado, 80b1'8 o commercío maritímo, a ponto de embarcações pagar
"rem taes impostos em tres e quatro municipalidades, em cujos
portos aportam para receber ou deixar carga,
~. ' E,.infelizmente, não são somente as pequenas embarcações em­
pregadas no transporte de mercadorias e productos da lavoura
as·atéingida.s por taos impostos munlcípaea : são tambem as em­
barcações desrínadas (L pesca, que a. lei isenta do pagamento do
·s,eHa e da lloença annum a que estão sujeitas as demais embae..
··caçõo,:\: do serviço marrtimo.
',.: , Entrctct.nto, parece quo, em face do art. 10 da Constituição..
'que (liz SOl' prohíbido aos Estados tl'ibut~r serviços a. cargo da
Uniãüf,SClldo anavogação e a pe-ca serviços nacíonaes, por com­
·.P~tiA":(i,; U?i~? a jm'jsd·icçâ.o sobre o. n1~r, taes i!!1postos. municipa.es
sapjucahlYCls,. tanto mars quo o direito da Umao e dos Estados de

:.feJ'hdarern sobre a naveg-ação íuteríor deve ser regulado por .1t:31
federa], quo aínda não foi decretada. . .

A commíssão, abstendo-se de apresentar medidas que ISOI,lt,em,
t:~éS,erobarc~ç{)cs da sujeição das munioípalidades, que llâc?.teeI11

.jlrr~isdicçã9 sobreo mar c1 portanto, sob~e os vehíoulos marltl~os,
nf!1i,tf'.';~O: aconstgnar aqm suas. observações para que as tomeísna
:jllstil, consíderacão. ..,
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(illâó>soIÍd'o ,às éapit'anias dos portos r'epal'tições de rendas, mas.
ete ~tbtéiJÇão, a commíssão, debaixo dessê ponto de vista, t~"to\t
de'~tüda.r os varíoá serviço's a cargo das capitanías, 'afim da clâ]};;.
lhes u~ reg~laIl1ento compatível com essa sua índole,

E 'assim nlio!?õde d'etkar de. dar ás vi~torias a que estão su­
jeita~'âs embarêações :!ia,cioná:es i'êgras assoguradoras das garantias
de 1111é' 'nécessità ..<1 nave:g'açâo.

A cómmlssãe, comquantoseja de parecer que o .prazo obi'i;.,
g~-wi'iodessas vistorias pode ser, sem ínconveníeute algum, <fã
tliii anho para as embarcações qlle conduzam passageiros e, de:
dólis' annos lJar<1 as que ti"atisJ!ortam mercadorias, não as 'fixou por:
estar o :prazo do seis mezes determina,do na lei de cabotagem.

"Süggel'e, cIiti"et'H,nt'o, a ,providenciadepeclir~seao Congresso a
aHêr&çâ'o daquelle pr-azo da; Ieí para fíxaro de um a dous auuos
a qÜ'é:se refere. Pensa. também quá. ecntrartamente ao disposta na­
qtiê-Wa' lei,as vistorias não devem ser gratuitas,porquanto eítectíva­
mente'êllasnão o são, uma, vez que nas localidades onde não ha fun..
céibíiario publico, são os perttos remunerados pelos interessados,
al6'ftl do seIlo nque estão sujeitos os termos. E. nâo obstante assim
pensar, não se julgou com poder para alterar a disposição da lei
dá; éab~tagem que declara a gr(i,tuldade das vistorias.

,E tanto mais necessaria a COmmissão julga essa alteração d~
H31, por conhecei> ser imperiosa a medida de manter-se nas, ca­
pítanías e delegacias dos portos commíssões permanentes para.
aavístorías das etnbarcações. A comllllssão pensa que, com o au­
gmêll:todoselloaque estão,obrigados os termos das vistorias, sera
facil manter-se 'essascommíssões, 'o assím o estabeleceu.

~'cotnmissã:0, 1'1'0 cápitulo «Vistorias», consignouregras g'eraeíl
a :qüedevem obedêeer os peritos. nos 'exames do .casco, caldeiras,
maêhinas, ancoras, amarras, eruba.réações mtudas e todos os
apparelhos de ,,:salvaçãO; quer por occasíão de íncendlo , quer
de naufragio, deixando á Inspectorla de P01'tO~ e Costas. o
cuidado de organiaar as instruccões com detalhes de constrneção
o fabrico, que podem variar com os progressos das sciencías e
das índustrtas, 'e hem ass~m o de approvar Os modelos dos díver­
sós ~1>l)H,relhos 'o 'machínísmos empregados a bordo dos navios
múrcantes.

Desse modo poderá haver a mais completa garantia nos
laudos .dosperitos qu~, sem essas regras, obedeeíam a praxes o pra­
tíõas que muito deixavam <1, deseja» em um serviço de tanta
respoÍ1~abilidade, ~. que e'Í"a regulado pelu cr iterio dos pcrítos,

Além, dejs~s regras, a. commls~ao. organizou tabellas redu..
~~~.~?" as proporçõ,e~. 'dos diífcl'entes apparelhôsde segurança "di}
navio e .da salvaçaodo pessoal, bem como outras, neõessarías j;
lla.'v"/j)jação.

As capitanias. dos portos, regulamentadas por decretovnu­
l1lútoS929,<fe 20 defevereiro de 1901, foram lotadas com o
p~?,al, que ,~pl~a ,ho,ie,. depoísde .61. am~os de'Co'n'tinuodes~n~
Vól!(n.~d(1- ,lUa-:r:~~ha mercante, tem para oseu:serviço.

:"E'certo qtW na vigeneta, do regulamento 'de. :18í1'6 ôs ",gecrá"
tartos, percebendo emolumentos pelos actos expedídos, tblíla"v'âü.l



para auxfllal-oa no serviço pessoas ás quaes.rcmuneravam. Cessada
a'percepçao dos emolumentos, os secretaríoa passaram a ter.ven­
cimentos fixos, sendo 08 emolumentos das tabellas eobrados e.arre­
cadados como renda do Estado. E não se ,fucultando .a prov:idencía
de admissão de auxiliares remunerados :pOl! aquellas rendas,
foram os encarregados de diligencias arvorados em auxiliares
com prejuízo (lo serviço externo e dílígenclas ar seu cargo.' DeM4e
.entã? ~s capitanias dos portos,_ que são ?:eparUçfJes a.tprótfcRft,q,
.estatistica e de poUcwnava~, passal'a~ml.l..ls a ter' o encargo de
arrecadação de rendas sem augmontar, porém, o pessoal ne­
cessaria, que seus multiplos serviços exigem.

Em todos cs relatarias das capi,t.anias dos }?Ol'tos, desde os
:p.rimeiros annos do regulamento.. de 1846." se enconti.'a.fi doc1ara.çõe.s
de ser deâcíentísstmo o pessoal das capítanías dos portos. _

O Governo fcí autortzado, sem augmento de despeza~a rever
o regulamento de 1901, o que não póde ser levado a eftéito,.
porquanto ~ deücíente o pessoal .com que estão lotadas as capí­
ta.nia~ e o necessaríc para o bom e regular andamento do ser­
viço acarreta esse augmento de despeza,

A commtssão, entretanto, apresenta-vos o proíocto 'do rsgu­
lamento que lhe mandastes rever, organizando as capitanias d.0s
portos com o pessoal que jlllg~ ueeessarío para Q ser~iço, 4ei­
x:~ndo, porém, nas disposições t~'ant1~torias, declarado que essa
parte só seja executada quando o Congresso conceder os necessa­
rios meios pecuníaríos.

Na organização proposta, a commíssão teve em vista o desen­
volvimento da navegação crescente e a uecessídade de faellítar-lhe
nos-portos o cumprtmento das exigencias a que 0f!M, subordinada.

Assim, dividindo as capítaníasem tres classes. deveTI;1 as de­
legadas de cada uma ter a mesma classiflcação, Ú creou, para
os lagares em que não rpcssa haver delegactas, agencias
das capitanias, ficando dessa forma asseguradas em todos os 'portos
da República a protecção, âscalízação e arrecadação das rendas da
competoncía das capítanías .

. Tendo as capitanias sua sede nos portos da maio!' movimento
marttímo, serão elevadas de categoria na proporção que esses
portos forem tendo maior desenvolvimento e ímpoi-tancía : as de­
legacías serão installadas nos demais portos da círcumscrípeão da
capitania e serão elevadas de categona. segundo as mesmas re~

gras para a classificação daacapítanias e as agencias, satísfazendo
estas os mesmos principias. .

Assim, as delegacias não serão .installadasvsinão á, medida de
suanecessídade, sendo antes deltas estabelecidas as agencias. .nas
Ioealídades que não compontarern delegacias de 3a classe.

A commíssão está" convencida de que o pessoal com que .totou as
capuanlas dos portos, principalmente a do Districto Federal, não é
.aínôa o que pedem os multíplos serviços a seu cargo, mas,c.o.mo
ao systema de cscrípturação e da arrecadação da 'renda deu outras
fórmas que, além de melhor assegurar a fiscalização, símpliflcarã
o expediente da secretaria, assím o marcou para ser l111gmentp.do
quando for julgado preciso para o 'l)om andamento, do senVrlÇ,O.,
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tanto maís que, com as agencias, muito subdividido ücara o expe..
dtente' dascapitauias. .

Si para a boa regularização dos serviços das capítauias se-torna
preciso o augmento do seu pessoal, f;:l,Z-SC mister remunernl-o
nap.oporção das exígencías da vida social.

A eommíssão não vos apresenta uma tabelln àosveilcimentl)S
que .pensa dever-se abonar ao pessoal das capitanlas dos' portos"
porque, dependendo do Congresso a adopoão do quadro, se, discri~

minarão então os vencimentos dos empregados militares e osdos
civis.

As tabellas das taxas cobradas pelos actos expedidos pelasca­
,pitanias dos portos mereceram especial estudo da commíssão para
conhecer-se a ímportancía dos onus do commercio mantrmo; ·que
as vossas instrucções recommendam desonerar ornais que fór POSM
sível, afim do alliviar o produeto nacional de despezas de seu trans..
norte. .
... Pelo regulamento de 18-'16, as capltaniaa não eram repartíções
de arrecadação de rendas, mas tornaram-se em virtude do § Ic do
M't. 5° da, lei n. 3397, de 24 de novembro de 1888, que declarou
devorem os emolumentos cobrados pelos secretaPios das capitanias
dos portos fazer parte da receita do Estado, âeando o GoYeÍ'J~o
autorizado a marcar aos secretarias ordenados e graüâcações, o
que foi executado por decreto n. 10.236, de 7 de abril de 1889,
sendo por aviso-circular n, 1161, de 28 de junho de 1889, marcado
o processo para escrípturação e arrecadação dessas rendas. .

Reforinado o regulamento de 1846 pelo annexo ao decreto
n. 3929, de 20 de fevereiro deWOI, teve a escrlpturação outro
systema, conservando-se, porém, a fórma de arrecadação, ficando
as mesmas tabellas das taxas alteradas em virtude da lei orça­
mentaría n. 141 t de 26 de dezembro de 1900, que augrnentou o seu
valor.

A commissão, em seu estudo, observou que a arrecadação das
rendas em pratica nas capítanias dos portos não obedecia a um
regímen de fiscalização que pudesse se oppor á malversão dos dí­
nheíros publicos por parte do funccionario arrecadadorvque não
tivesse em maior estima as praticas cultuaos das virtudes moraes
necessarías para essa incumbencia.

Era este serviço desempenhado por um íunccíonarío que ex­
pedia todos osactos relativos á cobrança das taxas e que, ao mesmo
tempo, as arrecadava, sem para isso ser obrigado l.t prestação de
fiança, a que são sujeitos os demais arrecadadores das rendas pu­
blicas.

A escrípturaoão dos dinheiros arrecadados, que elle podia fazer
do modo que quizesso para justificar a sua carga, seguia' um, sys.:.
tema que dava lagar a que as repartições destinadas á tomada de
contas não pudessem conhecer os vicias de escrípta, porquanto sõ
lhes eram remettídos os Iívros-talões dos recibos de contas correu- .
tese os de remessa de dinheiros, todos escrípturados pelo arreca­
dador, quando deviam acompanhar todos os originarias desses do-
cumentos para o confronto necessario à sua fiscalização. .
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A eommíssão, tomando na devida. consideração o assumpto,
tcv~ tresalvitl'cs a seguir : ou de c()nfial',a arrecadação das taxas
ás repartições d e Fazenda na localidade, ,mediante guia expedida
pela capitania do porto. ou manter nesta dous ruuceíonaríos, -um
para. ascrlptnraçâo c outro para thesoureiro, tendo aquelle a escrí­
pturação a seu cargo o a expedição de todos os actos sujeitos a pa­
eamento de taxas o o tbcsoureíro a tunccão de as receber e arreea­
dar j ou finalmente estabelecer a cobrança das taxas em estam"
pilhas appostas aos documentos expedidos. .

O primelro alvitre traria morosidade e embaraços no despacho
das _embarcações, pela necessidade de SOl' o expediente feito em
roparttções dístinctas, muitas vezes mstaltadas a grande dtstancia
uma da outra.

O segundo acarretaria augmento de pessoa 1, não símplíücando o
expediente nem a escrtptm-ação da secretaria que teria de manter
os mesmos jogos de livros que tanto a sobrecarregam de trabalho.

O terceiro, isto é, a cobrança das taxas por meio de estampilhas
appostas aos documentos, pareceu á commtssão o muí.s eüícaz, quer
como âsealíaação, qU01' C.IITW reductor do trabalho, por ser mais
expedito, permíttíndo supprímir jogos de Iivro s, o, portanto, roducção
40despeza para a cobrança das ta-cas do expediente da. capitania.
E assim ponderando a commlssão o abraçou.

Entretanto, para. sua apphcacão faz-se preciso acto Iegisla­
tivo modificando o regtmen da arrecadação, declarando serem os
aotos expedidos sujeitos ás taxas em estampilhas, salvo a cobrança
de multas que deverá ser felh em espécie.

Essa. provldeneía tanto mais precisa EC faz quanto lHL conve..
nienoía de uníflcar-se a cobrança das taxas por taes actos, evitando
a duplícidade de pagamento, já- em estampilhas, como, em espécie,
a. exemplo do que se procedia quando cs emolumentos .pertenclam
ao secretario; e dahi parecer a commtssão ter sido o espírito do
legislador, quando tornou aquelles emolumentos remia do Estado,
fazel-os cobrar pela mesma 1'ormapor que eram então cobrados nas
capitanias, que o faziam per meio de sellos em ostampllhas ou de
verba, pagos nas repartições de Fazenda.

Preferindo a cobrança das taxas em estampilhas, a. eommissão
systematisou a escrtpturação para sua arrecadação, para ser ,posta.
em pratica depois do acto legislativo que estabelecer aquella
cobrança, devendo até lá o serviço da arrecadação ser feito segundo
as r0gras que a commíssão designou nas dlsposições transitarias.

Do estudo da tabella das taxas cobradas pelas capitanias dos
POl'tOS., a commlssão concluiu que osserviços marítimos foram des­
proporcíonalrncntc taxados, ficando os elo trafego do porto monos
onerados quo os da cabotagem.

Observou também que as taxas cobradas nos consulados são
dift'el'entes dns pagas nas capitanias, quando ellas apenas deveriam
diíferir na cspecíe da moeda, sendo nos consulados o pagamento em
Ouro e nas capitanias em moeda corrente.

Assim sendo, não só para harmonizar os trabalhos ela cobrança
das taxas em estampilhas, como para proporcíonal-as á tmportancía
d-os serviços, confeccionoua comrnissão uma tabella para ser cobrada
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pelas.,capitanias., a qual.sí vos.aprouver, submetterels á.dellberaçàú
do ·CongressoNacional.

Opina. a.commíssão que. a cobrança. de taxasPQr, estampílbas,
pe1:t tabella que propõe, em nada.diminuirá a renda, das capítauías,
antes melhorarã sua üscalízacão, podendo ser ainda, avaliado o
q~an:tum produzido pelo numero de.documentos expedidos e _que
1j.cam registrados nos respectivos talões, livros c a..rohivos, servindo
ainda pvra estatístíca dos serviços desempenhados pela repar--
ti~. ..

Obediente as vossas ínsrnrcçõcs. a commlssão subordinou as
capitanias á autorídade do inspector de Portos e Costas, que exer­
cerá sobre alias a sua. acção dírectora, e propõe que por 0110. sejam
fornecidos todosos.livros para o expedientedessas repartições, fl­
cando assim assegurada a unifor-midade do systerna -de escríptnra­
.ção POI' mats exigido para esse ramo do publico serviço.

Releva ponderar que á commissão se afigura da mais ul~gen.t{}

necessidade ficarem as capitanias das diversas cireumscrípcões
da Rapublíou, subordínadasá, Capltania doRio de Janeiro, cmquanto
não for creada a Inspectoria de Portos c Costas, pelo menos" como;
orgão informante e como elemento. ponderado» nas differentes
questões diarlamente suscitadas e consequentes podidos de soluções
ao Governo.

Accrosce consíderar que esta medida virá assüs alllviar a Se­
cretaria de l~st[tdo, além de estabelecer bases seguras pare o ver­
dadeiro desempenho dos multíplos e variados eervlços a cargo
dessas repar-tições e convém mesmo dizer ,que essa medida vem
desobrlgai- de alguma fórma o MlníaterIo da constante expedição
de avisos, elevando dess'avte extraordinariamente c Bem necessi­
dade o acervo da legislação nacional.

Voltando ainda á momentunsa questão da cabotagem nacional,
íuforma a cornrnissão que s) deteve em estudar as causas pertur­
badoras do rezular desenvolvimento desse ramo da actívídade pu­
blíca no sentúfo de impedir ou, pelo menos, desviar as: pel'tul.'baçõesJ

do trabalho marítimo, ora motivadas 1)':;1' exígeucías de soldadas,
ora pela diminuição de horas de trabalho.
: . Concluiu a commissão que nas mãos dos armadores e capitães
estão os meios mais crücazos para debellar si não oxtinguir OS·13m,.
pecllhos que, erroneamente, 811cs attríbuem, com apregoadas des..
culpas, a exaggoradas exigenclas do regulamento de 20 de fevereiro
de 1901.

De facto, pela, parte segunda do Codigo Cotumercial, compete
aos capitães contractarem livrernente <."8 tripulações de seus navios,
sendo as clausulas desse conn-aoto ou ajusto obrígatorias pa"ra as
duas partes ajustantcs,

Pela legislação em vigor, c1"S contendas relativas aos actos e
contractos das tripolações escapam <:i. alçada das capitanias, sendo
deri rnidas em acções promovidas perante a Justiçi.t Federal, restan­
do-lhes apenas a acção administrativa de registrar esses contractos
ou, algumas vezes, intervindo como elemento conciliador nas ',ccm"!" .
tendas das partes, quando por ellas solicitadas.
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Originam~s,e dahí as dírâculdades para o maís f1'1100 que, l)0hJ,
f&lta de meios, se vê privado de pleitear seus direitos em vísta das
lleouliares complicações do processo judicial, occasíonando-Ihe, SO~

bretudo despezas superiores ao quan.tum da soldada. recíamada..
Accresce salientar a pratica abusiva de desembarque de. tri~

polantcs nos portos de escalas, com flagrante desrespeito ás obrí­
O'ações ajustadas, e isso, na pluralidade das vezes, motivado pelo
desregramento observado, na quasí totalidade dos navios mercantes
nacionaes, da subdivisão da autoridade principal dos capitães pelos
seus subordínadcs, sínão até pelos mais subalternos empregados
das agencias e escríptoríos,

Do exposto se infere que as anomalias apontadas teem eoncor­
rido muito mais para sobrecarregar o commercio marítimo do
que as tabellas de taxas de actos expedidos pelas capitanias e a
natural observancía de preceitos, aliás verificados em outras nações
marítimas.

A eroação dos tribunaes maritimos para derímh-em em pro­
cessos summar-los as questões entre capitães e trlpolantes, para
julgn.r o punir as suas faltas como proflsslonaes, é medida que, no
pensar da commíssão, se impõe como garantia da navegaçãot e,
não a instituiu no regulamento das capitanias por SGr materta
dependente do Congresso Nacional.

Suggere, porém, data -cenía, a ídéa de ficarem os julgamentos de­
questões entre os capitães e tripolantes confiadas ás capítanías, com
recurso para a Inspcctorla de Portos o Costas o na. parte referente
a er1'OS proflssíonacs confiadas a esta, com o recurso ex~officio

para o Conselho do Almirantado, devendo o processo ser iniciado nas
caDitanias ad-instar do que se pratica em outras nações que
manteem esses tribunaes,

A commíssão, tendo em consideração que com a soldada é o
navio obrigado a dar ao trlpolante a alimentação, a exemplo de
de outras nações, annexou ao regulamento das capitanias a ta­
bella das vitua lhas que deve haver a bordo de cada llfLvio,paru,
a alimentação diaria de cada pessoa embarcada. E por essa fórIUa
estabelecida a l'<1ção devida a cada trípolante, 'fica satlsfeita uma
aspiração do pcsoal marttímo, evitada uma das causas allegadas
para e sa constante e condcmnavel mudança. do trípolautes dos
navios, com gravame papa o commercío marítimo, pelos dosem­
barques de trípolautes queixando-se de não lhes ser dada a bordo
alimentação proporcional ao trabalho exigido, fultando-se-lhe s
mesmo com ella em alguns navios.

A tabella organizada pela commissão e.-::tú. regulada pelas cxís­
tentes na Armada" no Lloyd Brazileu-o o na Companhia de Nave­
gação Costeira, para alimentação de Seu pessoal.

A commissão também consignou, a bom da segurança da nave...
gação, clausulas reguladoras elo transporte de mercaüoi-ías consí­
deradas perigosas e deixou á Inspectorla de Portos o 'Costasa de­
signação dessas mercadorias. n.ttendendo a que, com as constantes
transformações das seíencías índustriaes, materías quo' hoje são
reputadas perigosas poderão, em pouco tempo, deixar de .o ser,
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e portanto, não oonvlr intercalaI-as no corpo do 'l'egulitmerito
POi: ser ussumpto mais' 'proprío para detalhes expostos em cir..
culai'cs.

E assim julga a commíssão ter cnmprido as vossas ordens.
Saúde e fl'atm'llidade.- Emílio de J~'i1'all<la Ferreira Canipetlo,

capitão de mar c guerl'a.-Oa'!"Zos de C. 111idosi, oapítão-tencnre
reíormadu.-Ce:so Iiamoe Roméro, 1(I tenente reror.nado .-Igno.cio
Augusto Línharcs, lo tenente commís.acío .

Reguhuuento das C;;"pitanias dos Portos
ao que se re.f'ere o decreto ll.o O~l'" desfa
data

TITULO I

DI\ organização e administração das Capitanias dos Por-tos

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO DAS CAPITANL\S

Art. 1. (I Ao Ministerio da Mur'Inha cabem a aUuJinistrJ.(;[to c"
direeção da marinha mercante, nel!u, comprehendida o casco, o pes..
soal e a navegação, a. policia naval e admmínlstraüva, o regl­
men e a conservação da costa, rios, portos e lagoas nnvocavcts
abertos á navegação interestadual c intemacíonal, no qu : for ospe­
eificado neste regulamento.

A' Inspectoria dos Portos c coetas poi-toncerã ,J supertníen..
dencia desses servíços.

Al't.2. 0 O terrítorio da Repnblica, co.nprehendnfautas cír­
cumsorlpçõcs para. o serviço naval, quantos sito os Iõstrulos marí­
timos e flnviaes da União.

Art. 3.° O domínio maeítlrno rluvíal da União cc.nm-ehentle ~

terrenos de marinha, os reservados ü, servidão J!Ul)liC<'1,~ os accros­
cídos e acerescídos de accrescidos de que trata o decreto n . 4, lOS,
de 22 de fevereiro de 18Cl8, os portos do mar, rios e Iagôas
franqueados â navegação e ao comrnercío marítimo íntorcstadual e
internacional e as águas terrítortaes da Repnblica ,

Art. 4.° Em cada ctrcumsoctpção funceionara uma capttanía
dO POI'to, com sede no porto de maior movimento maríümo, admí­
ntstrada por orücíae r da activa ou re-fo!'mad;~s do corpo da armada,

Art. 5. o As eapitanías dos portos, como repartições rederaes,
exercem no domínio marrtírno e fluvial da. União a jurísdtccão
compativel com a natureza dos seus serviços e dentro dos limites
dessa jurtsdioção independem de quaesqucr outras ropartíções pu­
blícas, e estão dírectamente subordínadna i.~ ínspeetorín de Portos e
Costas.

AI't. 6. 0 As capitanias dos portos terã-o delegacías e agencias
onde fOl' necessanío estabelecel-as no interesse do commereio marí­
timo e da navegução, as quaes Ihes ücarão directamentc subordí-'
nadas.




